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, . LEI N!J.1;286. DE 21 DE DEZEMBRO JJ& 19?7, 
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ieº~~, ~~.Jj_írll1 .. 
. ...._.._L.-....... Fls. O of'i D . , }, ... _..;.:J ..... . 
. : . ata .~.lJ..~l 9J::L. -_ 

"-Estabelece a cobra-,iça ·âo aonsumo 
de dgua e dos ser~t Ços de· esgOt os. -
sob forma àe Tartfarta e dl/ Ol:!. 
tras /)i'olJtàertotas". _ 

Professo 1 Jato ·BASTOS SOAf!ES,. Prefeita, MuntctliJ.l de. 
Cruze.tro, Estado de São Paulo, no uso de suas atrt~utções l§... 

gats; 

FAZ SABER. QUE A CJl.lrfARA MUNICIPAL DECRE'I'OU E ELE PRQ. 
MULGA A SEGUINTE LEI: -- . . 

1 

. . ' ' 

• ' . ,1 - . '. / 

. Ar~tgo l9 - A prestação dos ser1'tços/ de água e·. esgõtos, no ~ 

1-

. . nt c(pto,· JXlSsa a ser cobrada sob a /orm àe 7br!, 
farta, ft:ta<Jas, tntctalmente, em percentual\da --Un1, 
dade Ftsool do Munt_c(pto, attl que passam ser oa/;.. · 

' 1 , ' 

culaàas com base no custQ real do $er~tgo. 
,. ) ' . 

Arttgo 2lf ..: o consumo de Kgua e Coleta ·e Afastamento de. -Esgp_ ·· 
_ . - _ /tos sant tártos, JxJ.ra efetto de ap~t~oagão de _7br!. 

/ . 

\. 

fas -de que trata o arttgo antertor, são 'classtf1.' 
ca~s-. nas segutntes oa_tegorta~: 

, . 

a~ .... DOMICILIAR-~- .quando a água 1 uttltzada JXJ.ra 
ftns domlstt co~ e h~gt ~t cos, em tmd1Jets · r§. 

· stdençtais, _reJXJ.rtt.ções PIÍbltca'S, estabelec1, 
mento.s hospt talares e de. enstno, assoctações . 

· 'ct,,ts, congregações, reltgt-osàs, ·tnstt tutções 
de càrtàáàe e de asstst.lnota soctal, Ca.mpos 

- de esportes, Jardtns Públtcos' e, em geral', -
. ; , . . . . . ~ N . 

quando_ es$a· uttl.tzaçao na_o otsq.r lucros c.om(I&· 
· · ctats ou tnr.tustrtats. - · ) \ .. 

_ ··b;- - COMERCIAf ..;. quando a ágtJíJ. for uttltzadâ soméb, 
, _te .JXlra ftris. aomésttcos e htgt~t aos em t It. '. 

lJets- ocupados por hótlts, pensões, restau .· l1 
, , ._ \ N , - , -... 

. tes, bares, casas de dtlJersces e estabela t-
meritf)S 00metotats, em geral~ 

- .conttnua ~ . -- . 



,, ' 

/. 

• 1 .. :',. ~-. t.., 

~ .• ~.::N l . ··. fl'refeitura ·. 9ftunicipal de eruzeiro 
, çv _ ESTADO DE SÃO PAULO 

~· ' N!! -252 /L 

r -

! 
--· 

' ' 

'J 

e~ ·'!i" lJ!.DfJSTJijAL .. 'qua.7tào a _ágUa. for· ut-tJtza~ em : 
estabeieotmentos 'comerotats ou tndu.Strtats 

. , co'f[lo matt!rta, pr'ma ou como fXJrte · tnerente d,. 
_próP,.ta natu~eza do éomlrcto eu da tnàl!strta~ 

~ ; "' ' 

Arttgo 39 .... A 'ràrtfa de !fguq serei cobrada bÍmestra1mente,obg_. -
- · aectdas a olasst-ttcação do a:fttgo 2R 1 com base · 

nos segutntes. peroentua.ts da "llntdade Ftscal ào 
'llunt o(pt o'':. ·' 

a • ... DpMI.CILIAR - .4% (quatro por cento)! 
b~ - COMERCIAL - 8J/,,-( ot-to por oento). 

' ., ,, 

/ ' 

e, - IND!J$TRIAL • 20% (ointe por cento)~ 

Arttgó '49 - A Tartfa de Esgôtos referente a Cületa ·e Afasta
. mento de EsgDtos, 'sera tambdm cobrada. btmestral~ 

., •,· mente~ obedectdas a classtttcação do arttgo 2Q '' 
com- base nos segutntes' perceritv.a'ts dtJ. ;, . Yntdade 

., . 
.Ftsoal dP Uuntc(pto": 

' ' 

a~.~ DOMICILIAR .~·2% (dots por, cento). 
b~ ... COMERCIAL - 6% ( ~ets por 'cento). ' 
·e~ - INDUSTRIAI,, - 12% (doze por cento). 

Artigo 59 - A~ 'I'ártf~s de Jfgua e.Esgôtos serão cobr~da$,. d~i. 
artmtnada.s e oonjUntamente, na mesma conta. ·_ 

1 " - ' -

iArttg'o 69 - Ft cam. oanoelçi.das. as extstentes e protb_tà.as ·tsez-r 
· ções au reduções da 'l'artfa dos. serviços de Kgua 
-e BsgC>tos·, tnoiustrJe as enttdades p./bltcas· · féâ.I,. 
ra.ts, es.tadÚats ou munt-otJXJ,ts ou a qualquer · · de 

. . ~ . . ' - ,.. 

~s autarqutas~ 

Artigo 79 - Os àt.Íbttos Pelà fornectmento e usa elas servtços ·~ 
\ de água e esgôtOs serão di responsabtJ.tdade do 

' · ·consumtaor; ftcando porém; ·a proprtetcJrta ão·· pr/. 
dto soltd!Írto na, â&'1Jtda~ . 

' ' 

Art'tgo 89 ·- Esta lei entrarei em 11tg()r rio â'a _ l.rt_ de janetro de 
-J.978, r(:-aogad/J.s O.S' dtspostções. em contrdrto~ 

1- • . . ' -. -
_ eruzetro, 21 de aez · e 1977 -

/ 

' \ 

\, 
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